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Tendo recebido PARECER TÉCNICO Nº 009/2026 da Comissão de Justiça e Redação Final, Comissão
de Educação, Saúde, Assistência e Diversidade Sexual e Identidade de Gênero, Comissão de Obras e
Serviços Públicos e Comissão de Finanças e Orçamento, encaminho para votação Plenária. 
 

 
 
 
 

Alfredo Chaves, 31 de março de 2026
 
 
 

Josimar Piumbini 
Presidente da Câmara 

 

Processo: 705/2025
Requerente: Warlei Pessali

Assunto: PROPOSTA DE EMENDA À LEI
ORGÂNICA Nº 001/2025: Acrescenta à Lei

Orgânica do Município de Alfredo Chaves, o Art.
114-A, que obriga o Executivo Municipal a

executar o orçamento impositivo, de acordo com
Art. 166, §§ 9º, 10, 11 e 12, da Constituição

Federal.
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